
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 004. 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 

13 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA. 

 

    JUCIMAR ONEIDE DOCENA, Presidente da Câmara de Vereadores de 

Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

     

 Art. 1º Altera a redação do Art. 13 da Lei Orgânica do Município de Westfália, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13º O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara 

Municipal de Vereadores, composta por 09 (nove) vereadores, representantes 

do povo, eleitos em pleito direto, pelo sistema proporcional.”  

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, 03 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

Jucimar Oneide Docena 

Presidente 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 



 


